
INDICAÇÃO nº ______/2026

Indica  a  complementação  de  ondulação  transversal 
(quebra-molas)  no  cruzamento  das  ruas  Beijamim 
Constant com Ver. Pedro Irala.

Documento _____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Luis Fernando Braite,  vem respeitosamente, nos termos do artigo 
155 do Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa  INDICAR que,  após  aprovado  pelo  douto
Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

Indica-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das seguintes providências no 
cruzamento das ruas Beijamim Constant com Pedro Irala:

a)  Realização da  complementação  da  ondulação transversal  existente,  com a 
implantação da estrutura em toda a largura da via;

b) Adequação do redutor de velocidade para que contemple ambas as faixas de 
rolamento, evitando desvios irregulares de veículos;

c) Avaliação técnica das condições de sinalização horizontal e vertical no local, 
com eventual reforço para maior segurança viária. 

JUSTIFICATIVA

A solicitação decorre de reclamações de moradores que relatam que o redutor 
de velocidade está instalado apenas em um lado da via, permitindo que condutores desviem 
para a pista oposta, colocando em risco a segurança no local. A situação evidencia falha na 
execução da medida de controle de velocidade. Cabe ao Executivo corrigir a irregularidade com 
urgência, garantindo a efetividade da intervenção e a segurança da população. 

Uruguaiana, 16 de abril de 2026. 

Ver. Luis Fernando Braite
Bancada do PDT
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